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    1. INTRODUÇÃO





    A retenção e arresto de navios em razão de desacordos comerciais ou inobservância da legislação vigente e os seus efeitos têm se tornado um tema cada vez mais recorrente nos tribunais de justiça, jornais, seguradoras e organizações governamentais ao redor do globo.




    Em razão da globalização, que é viabilizada pelo comércio internacional há séculos, ocorrem intercâmbios culturais e consequentes desacordos comerciais pelos mais diversos motivos. Neste ponto, podemos exemplificar as exportações de carne halal (Mendes, 2018), onde é necessário que ocorra o abate do animal e o tratamento da carne na forma prevista pelo Alcorão; caso não sejam seguidas as normas religiosas, ocorre um desacordo comercial, e a produção, exportação, importação e consumo são imediatamente suspensos.




    Logo, a observância dos ritos culturais e legais de cada um dos Estados envolvidos ao longo do transporte do produto negociado é uma medida imprescindível para o sucesso da operação.




    Entretanto, quando ocorre um erro na cadeia de procedimentos a serem seguidos para o cumprimento do contrato, que podem ser desde o pagamento de fornecedores de insumos para o navio (alimentos, combustível, água etc.), ou mesmo descumprimento do contrato entabulado, nos deparamos com as situações de retenção ou arresto do navio.




    No presente trabalho será realizada uma abordagem ao tema da retenção de navios e seus efeitos sob a ótica jurídica internacional.




    Para examinarmos os temas propostos no presente trabalho, será realizada uma pesquisa descritiva, quanto aos objetivos, e bibliográfica, quanto aos procedimentos, por meio do método dedutivo. Assim, o presente trabalho se dividirá em três capítulos.




    Em sede do primeiro capítulo será realizada uma abordagem quanto à história da navegação marítima e ao papel crucial que esta prática tem desempenhado nas relações internacionais e no comércio global ao longo dos séculos.




    Desde os tempos antigos, as civilizações utilizavam os mares para explorar novas terras, estabelecer rotas comerciais e promover a troca de culturas e mercadorias. A história da navegação é repleta de aventuras, descobertas e desafios, desde as viagens dos antigos exploradores, como Cristóvão Colombo, até a era das grandes rotas comerciais da Europa para as Américas, África e Ásia.




    Além disso, a navegação marítima desempenhou um papel fundamental no desenvolvimento de nações e impérios. A capacidade de dominar os oceanos permitiu a expansão territorial e o acesso a recursos valiosos. No entanto, essa expansão também deu origem a disputas e conflitos entre as nações, que muitas vezes resultaram em disputas comerciais e, por sua vez, em situações de retenção e arresto de navios.




    Neste mesmo compasso, no segundo capítulo será realizada a conceitualização de navio e os agentes envolvidos em sua operação, a fim de possibilitar a compreensão plena das complexidades envolvidas na operação e retenção de navios.




    Um navio não é apenas uma embarcação, mas um sistema altamente complexo que envolve diversos elementos, desde sua construção até sua operação.




    A operação do navio será o objeto de estudo do presente trabalho, logo, a apresentação das bandeiras e nacionalidade dos navios é imprescindível.




    Além disso, o trabalho também realizará a conceitualização das figuras do armador, do agente marítimo, da tripulação e dos clubes de proteção e indenização (P&I), agentes imprescindíveis para a operação do navio e do comércio internacional.




    Por sua vez, no terceiro capítulo analisaremos as diferentes espécies de retenção de navios.




    Isso envolverá uma análise aprofundada das leis e jurisprudências que regulam esses processos, com foco especial na legislação internacional, considerando o cenário em que a navegação comercial está inserida.




    As situações de retenção ou arresto de navios podem ocorrer por diversas razões, incluindo violações contratuais, questões de segurança, disputas comerciais, questões de segurança marítima e até mesmo questões ambientais. Cada uma dessas situações é complexa e exige uma abordagem legal específica.




    Sobretudo, veremos no terceiro capítulo as estratégias de prevenção e mitigação dos impactos da retenção de navios sob a perspectiva internacional.




    A mitigação dos impactos da retenção de navios envolve ações que podem ser tomadas quando uma situação de retenção ocorre. Isso inclui negociações para resolver disputas de forma eficaz, a garantia de que todas as partes envolvidas compreendam suas obrigações contratuais e o cumprimento das normas internacionais de segurança marítima.




    Ao final desta obra, ficará evidente que a prevenção desempenha um papel fundamental na mitigação de retenções de navios. Para alcançar essa prevenção de forma eficaz, será necessária a elaboração de legislações específicas e a criação de contratos minuciosos e bem fundamentados. Esses contratos deverão estabelecer claramente as condições e parâmetros que visam limitar as situações de exposição ao risco de retenção e, consequentemente, ao abandono dos navios. A adoção dessas medidas não apenas protegerá os interesses das partes envolvidas, mas também evitará prejuízos significativos em toda a cadeia de operações, assegurando a continuidade do comércio marítimo de maneira mais segura e eficiente.


  




  

    2. HISTÓRIA DA NAVEGAÇÃO MARÍTIMA





    2.1. INÍCIO DA CIVILIZAÇÃO





    O mar está presente na vida do ser humano desde os tempos mais longínquos.




    Por muito tempo, o mar foi encarado como um grande desafio, uma imensidão que deveria ser desbravada somente pelos que gozassem de coragem para tal feito.




    Os corajosos, por sua vez, seriam retribuídos pela glória dos descobrimentos e as riquezas derivadas da exploração do comércio internacional de mercadorias de todas as naturezas.




    Milhares de anos se passaram desde o surgimento da vida humana na terra até a instalação da civilização fenícia, em meados de 1500 a.C., na região da Palestina, onde atualmente se encontra parte dos Estados de Israel, Síria e Líbano. (Silva, 2019)




    Devido à posição geográfica do povo fenício, em meio à Palestina e em uma região montanhosa, não era possível realizar o cultivo de alimentos ou mesmo realizar a criação de animais de corte, como bois, ovelhas, cabras etc.




    Desse modo, o povo fenício aproveitou a existência, em abundância, da árvore cedro-do-líbano (nome científico: cedrus líbani) e a localização das suas cidades às margens do Mar Mediterrâneo e iniciou uma exploração marítima, a fim de trocar sua madeira por alimentos e produtos de sua necessidade, considerando a impossibilidade de cultivo em seu território (Kormikiari, 2018, p. 175).




    O auge do comércio marítimo do povo fenício foi atingido entre os anos 1200 a.C. e 800 a.C., quando foram criadas inúmeras cidades-estados ao longo do Mar Mediterrâneo, que eram utilizadas como centros de distribuição e comércio das mercadorias obtidas através das viagens de longo curso realizadas.




    A dificuldade no cultivo e manutenção do povo fenício culminou no desenvolvimento exponencial de suas habilidades de navegação e de comércio, o que invariavelmente expandiu as relações internacionais dos povos banhados pelo Mar Mediterrâneo e adjacências.




    Na mesma medida em que as relações comerciais internacionais se estabeleciam, também crescia a probabilidade de conflitos em razão da cobiça de povos estrangeiros pela tecnologia e conhecimentos desenvolvidos sobre a navegação marítima e construção náutica.




    Finalmente, após inúmeras tentativas frustradas de conquistas do povo fenício pelos Caldeus de Nabucodonosor e Persas de Dario I, a região foi conquistada pelos Macedônios de Alexandre, o Grande, no séc. IV a.C. (Sader, 2019, p. 126).




    A partir de então, o comércio internacional foi desenvolvido, bem como a qualidade das embarcações, que até então eram rudimentares, começaram a ser revistas.




    As nações e impérios, com uma necessidade intrínseca de expansão, investiram seu capital financeiro e intelectual no desenvolvimento de suas marinhas e estaleiros, através dos centros de estudos das cidades-estados.




    O mar, que até então era o final da terra, começou a ser visto como uma ponte para novas terras, riquezas e outras partes dos impérios, bem como uma nova via de trânsito, diminuindo o tempo de viagem entre todas as partes do império e facilitando o deslocamento das tropas para proteção dos interesses e riquezas das cidades-estados.




    2.2. ERA DOS DESCOBRIMENTOS





    Saltando um pouco mais no tempo, chegamos ao século XIV d.C., onde os impérios de Portugal e de Espanha, dominavam a navegação marítima internacional, realizando as famosas expedições de descobrimento do novo mundo.




    Na navegação ocidental, é possível afirmar que Portugal representa, no que se refere ao ponto de vista de evolução histórica da navegação marítima e da construção naval, um dos Estados que mais estimulou o avanço tecnológico das embarcações de longo curso, como as naus que descobriram o Brasil1.




    Nesse contexto, temos a complementação da afirmação aqui realizada, por Oliveira, F., em seu livro, o Livro da Fábrica das Naos:




    Despoys forão fazendo barcos, e nauios grandes, com que se atreuerão entrar pello mar; porem ainda não tão perfeytos logo no principio como agora. Poucas uezes se lee que os gregos nem latinos nauegassem fora do seu mar mediterraneo, de que somente erão capazes os seus nauios; os nossos agora são capazes tambem do oceano todo per todo o mundo, ou mayor parte delle. O qual os nossos marinheyros em nossos dias descobrirão, e os seus nunca conhecerão, Mays louuor se deue nisto aos nossos, que aos gregos, nem latinos: per que mays tem feyto pella nauegação em oytenta annos, do que elles fezerão em dous mil que reynarão. E mays perfeyções tem acrecentado a esta arte, do que elles nunca fezerão [...] (Oliveira, 1580, p. 260).




    A evolução, ao longo dos últimos 3.500 anos de exploração marítima, resultou em significativos aprimoramentos nas embarcações e nas técnicas de condução de viagens. Essa evolução propiciou um aumento na capacidade de carga, aprimorou a segurança das embarcações, a integridade dos bens transportados e a proteção da tripulação envolvida nessas jornadas.




    Os estudos navais, os desenvolvimentos de fórmulas matemáticas e físicas pelos povos antigos, em especial pelo povo grego, contribuíram para uma melhoria na engenharia naval auxiliando na aerodinâmica das embarcações e aproveitamento dos ventos para navegar.




    As aventuras marítimas que singravam os mares agora possuem uma maior segurança, evitando o perecimento das embarcações, tripulação e carga.




    Neste compasso, as relações internacionais começaram a caminhar a passos largos, pois, desde os fenícios, que foram intitulados os primeiros comerciantes internacionais a utilizarem o mar como modal de transporte de cargas, as interações comerciais internacionais eram realizadas de maneira que os Estados podiam obter mercadorias de locais distantes, bem como realizar contatos com pessoas e povos distintos.




    Desse modo, a realização de expedições, cada vez mais longas, propiciaram trocas entre povos e culturas diametralmente opostas, como por exemplo Marco Polo, navegador italiano, que em meados do ano de 1271 d.C. capitaneou uma expedição à China, onde permaneceu cerca de 24 (vinte e quatro) anos realizando um grande intercâmbio cultural, que resultou na importação de costumes e alimentos do oriente, tal como o “sagu”, que atualmente é conhecido como macarrão pelo ocidente, conforme relatado por Michael Burgan (Marco Polo: Marco Polo and the silk road to China, 2002, p. 43).




    Portanto, é inegável que a exploração dos mares, por meio das navegações marítimas realizadas ao longo dos últimos 3.500 anos, desempenhou um papel fundamental na formação da nossa sociedade, assim como nas relações internacionais que hoje conhecemos.




    As colonizações realizadas pelos povos europeus, nas Américas, África e Oceania, são derivadas das explorações do mar e das relações internacionais, pois só foram possíveis através da soma de todos os esforços, estudos, testes e naufrágios acumulados ao longo da história.




    Portanto, é importante observar que a distribuição da população ocorrida nos séculos XIV, XV e XVI d.C. foi crucial para o desenvolvimento geográfico e a distribuição populacional no globo. Os expatriados europeus buscavam novas terras, conseguiam liberdade, poder, ouro, produtos novos e um clima aprazível.




    O continente europeu, por sua vez, foi o palco do desenvolvimento da civilização ocidental e, consequentemente, todo o seu terreno foi descoberto, mapeado e explorado pelos povos que ali habitaram.




    A população mais pobre, por sua vez, não tinha condições de comprar a sua própria terra, já que devido a ampla exploração e divisão do continente, elas já pertenciam a alguém, assim, em busca de novas terras (sem dono) e possibilidade de prosperidade, alguns se candidatavam para serem tripulantes das frotas de descobrimento.




    As frotas enviadas pelos monarcas europeus eram grandes, a título de exemplo podemos citar a frota de Pedro Alvares Cabral, navegador português:




    Era formada por nove naus, três caravelas e uma naveta de mantimentos. Além do formato das velas, o que diferenciava uma embarcação da outra era o tamanho: enquanto as caravelas mediam 22 metros de comprimento e transportavam até 80 homens, as naus podiam chegar a 35 metros e tinham capacidade para 150 tripulantes. (Bernardo, 2020)




    Definitivamente, o mar era encarado como um grande desafio, e em muitos casos, como uma morte certa.




    Logo, para as expedições de longo curso, em que eram enviadas várias naus e centenas de tripulantes, existia a dificuldade de se obter uma tripulação suficiente para a armação do navio.




    Devido à dificuldade de se localizar pessoas corajosas o suficiente para deixarem seus lares atrás de ouro e glória, muitas vezes os Capitães ou a própria Coroa determinavam a utilização de prisioneiros como tripulação, prometendo-lhes liberdade ao final da aventura marítima.




    Consequentemente, a possibilidade de morrer no mar ou alcançar a liberdade do outro lado do oceano se tornava mais atrativa do que permanecer em terra e morrer na prisão, assim, para muitos tripulantes a liberdade era uma das razões de ali permanecerem.




    Além da liberdade almejada pelos prisioneiros, a descoberta de novas terras também significava a exploração de um terreno virgem, sem qualquer opressão estatal; desse modo, para os que trafegavam à margem da Lei, era uma situação ideal.




    Ainda nesse contexto, devido à ausência de Leis ou governo nas novas terras, aqueles que cruzavam o mar em busca de novas terras eram revestidos pelos poderes da Coroa, portanto, gozavam de um poder celestial, tornando-se os imperadores daquele pedaço de terra, através do mandato que lhes fora outorgado.




    O ouro, por conseguinte, era uma consequência lógica, primeiro por ser o prêmio pago pela Coroa pelos serviços prestados em favor do império e, em segundo lugar, devido ao comércio exploratório que a seguir se desenvolveria, através da exportação dos produtos extraídos das novas terras.




    Neste ponto, é necessário destacar que tal lógica também se aplicava para o descobrimento de novos portos e rotas comerciais, uma vez que muitos produtos eram escassos no continente europeu, dependendo totalmente de importações. Por conseguinte, aqueles que conseguissem trazer essas novas mercadorias seriam recompensados.




    As viagens de descobrimento e das “índias” eram a principal forma de comércio internacional à época, uma vez que tinham a finalidade de buscar produtos que eram escassos ou mesmo inexistentes no continente europeu, como por exemplo a canela e o açúcar.




    Desta maneira, esses produtos ganharam apelidos como “ouro branco”, no caso do açúcar, uma vez que seu peso valia como o ouro.




    Em meados do ano de 1440 d.C., uma arroba (equivalente a 15,00kg) de açúcar era vendida por 18,30 gramas de ouro (Simonsen, 1937, p. 143), o que em uma conversão atual corresponderia a €1042,06 (mil e quarenta e dois euros e seis cêntimos)2, enquanto isso, hoje você pode encontrar em um mercado de Portugal 1,00kg de açúcar por €1,39 (um euro e trinta e nove cêntimos), graças ao avanço do comércio internacional.




    Além disso, os expatriados também buscavam um clima mais aprazível do que o rigoroso clima europeu, e o novo mundo possuía um clima tropical, com muito sol e água quente.




    O clima era ideal para o plantio de inúmeras culturas e era mais confortável do que o outono e inverno experimentados no velho continente.




    Em suma, o principal efeito da exploração do mar foi a criação de rotas comerciais e migratórias, assim, os produtos extraídos nas colônias, sendo elas na África, Américas ou Oceania, começaram a ser introduzidos na rotina dos povos europeus, criando uma massiva necessidade de importação.




    Diante da demanda e da escassa oferta, os comerciantes, já seguros para trafegar na rota marítima mapeada, começaram a migrar para o comércio internacional, buscando nas colônias e em outros países produtos requisitados pelos europeus e revendendo com um lucro extraordinário.




    Assim, o comércio internacional e a exploração marítima entraram em uma crescente de retroalimentação, pois quanto mais se investia na exploração marítima e no desenvolvimento das embarcações, novas rotas eram descobertas e maior era a capacidade de carga e, consequentemente, o lucro também crescia.




    Com base nesse conjunto de fatores, é lugar comum afirmar que a distribuição demográfica e o comércio internacional foram acelerados pela navegação marítima. Por outro lado, em razão da natureza exploratória do ser humano, o desenvolvimento de relações internacionais, de comércio e de distribuição demográfica ao longo do globo era uma questão de tempo; contudo, a movimentação de cargas e pessoas pela via terrestre sendo repleta de desafios e demasiadamente lenta, consequentemente, a exploração marítima contribuiu para a aceleração destas relações internacionais que se desenvolveram.




    Ao mesmo passo, com o intercâmbio cultural realizado através das relações comerciais desenvolvidas, foi observado também o surgimento dos desacordos comerciais, derivados das dificuldades de comunicação e inexatidão das informações trocadas pelos vendedores e compradores. Aqui, podemos exemplificar as exportações de carne halal (Mendes, 2018), onde é necessário que ocorra o abate do animal e o tratamento da carne na forma prevista pelo Alcorão; caso não sejam seguidas as normas religiosas, ocorre um desacordo comercial e a produção, exportação, importação e consumo são imediatamente suspensos.




    Naquela época, cito séculos XIV, XV e XVI, a inobservância dos ritos culturais e comerciais não só culminariam em uma simples suspensão do negócio celebrado, mas sim, na retenção do navio e da tripulação.




    2.3. SÉCULOS XX E XXI





    Atualmente, devido à globalização e ao aprimoramento dos meios de regulação sociais3, os casos que culminam na retenção de navios, pelas razões mais variadas, são devidamente delineados por regras internacionais e de fácil conhecimento por todos aqueles que participam das aventuras marítimas.




    Em síntese, as regras para navegação e retenção de navios são comuns ao redor do globo, contudo, os seus efeitos sobre as partes envolvidas (governos, Estados, armadores, tripulantes etc.) são os mais diversos e necessitam de uma uniformização.




    À vista disso, a observância dos ritos culturais e legais de cada um dos Estados envolvidos ao longo do transporte do produto negociado é uma medida imprescindível para o sucesso da operação.




    Entretanto, quando ocorre um erro na cadeia de procedimentos a serem seguidos para o cumprimento do contrato, que pode ser desde o pagamento de fornecedores de insumos para o navio (alimentos, combustível, água etc.), ou mesmo descumprimento do contrato entabulado, nos deparamos com as situações de retenção do navio.




    




    

      

        1 Os portugueses, depois dos egípcios, dos gregos e dos latinos, são agora os baluartes do saber naval, os novos senhores de um quarto império sobre os mares do mundo, tanto ao nível do domínio das técnicas de navegação como de construção [...] (Sousa, 2009, p. 52).


      




      

        2 Cotação realizada em 29.01.2023.


      




      

        3 Os meios de regulação social são as várias formas pelas quais a sociedade mantém o controle e a ordem social, garantindo que as pessoas sigam regras, normas e padrões de comportamento aceitáveis. Esses meios desempenham um papel fundamental na promoção da coesão social e na prevenção de comportamentos desviantes. A justiça é um importante meio de regulação social que desempenha um papel fundamental na manutenção da ordem e na resolução de conflitos em uma sociedade. Através do sistema de justiça, os indivíduos e as instituições buscam garantir que as normas e leis estabelecidas sejam cumpridas e que os direitos e responsabilidades dos cidadãos sejam respeitados.
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